
PREFETTURA DO MUNtCiplO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep, i4730-{fOO -Monte Àzul paulistaTsp

LEI M 2.595 de 2l de dezembro de 2.023.

fiâRCELO OTá\ÍIár!O DOS SÁNTOS, Pre,íeito do trrtunicípio de rtÀonte ázrl poulistq,
Estodo de 5õo Poulo, no rso de stns otribuiçôes legais.

FAZ SABP., qw o â,nam Municipol, oprorou e ele prom.rlga e sarciono o seguinlê Lei:

Át't. 1o - O Po&t Ereoniw lÂuaicipql fica autorjzodo a abrir no orçomnto-progrraraa do
exercício & ?O23, Crédilo Adicioml Suplenrntor no valor de R$ 10O.00O.0O (cem ail rzor§ com inclusõo
no PPÁ - Pfom Pluriomr'l 2Q2?/2O25, LDO - Lei de Dir€trizês Orçor€niórios 2Ct23 e l-ei OrçaÍ€íttóriq
vigerrte. com o crioçõo dq seguinte dotqção orçarnentário:

ABERTURA DE C?ÉDTTO ESPECTÀL

U.Oj Unidod,e Orçarehtôidj U.E.: U.rdad. Exê.úcú

Afi- 2o. - Á cobertum do Credilo Especiol oberto Íro orligo onterior no r,rolor total de R$
1@.00o,00 (caa mil rcais) sení conforme disposto rp inciso fI, ponígnrfo 10 do ort.43 do Lei Fedenql
4.320/64, por excesso de onecodoção.

Árt. 30. - O cÉdito especiol oberto no ortigo 10. tení vigêncio no exercício Íinonceiro de
2023, po&ndo *t suph.trcllodo se ec*sdrio nos lerhos do outorizoção em lei.

Arn. 40 - Fico incluído no Plano Plurionul, no l-ei dos Diretrizes Orçomentórios, onde couber.

Árt. 50 - Esto [€i entmú e,n ü9or m doto de suq publicaçõo, r.evogodos os d em
conÍrório.

Monie Ázul Poulisto, 3.

Registmdc e publicodo no expediente do Secretorio do
Azul Poulisto-SP" em ?t de denmbro de ?.023-

itum do

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ I,IUNICIPÁL
U.O.:05-SECRET ÁRIA DE SAUDE

10.301.@24.2035 - Gestdo Piso de A Básico

3.3.90.39 - Outros 5e de Terceiros Pessoo Jurídicq 100.0@,00
Fonte 05 - Trcnsferênciqs e ConÉnios Fedeml
TOTáL 100_000.00

ito do Municí

ípio de Monte

ll

II

IXsp'ôê sobre abertura de Ctédito Adicioual
Supleuentar no Orçamêato de 2ol23, e dá outras
providêücias.

U.E. : OO - SECPETÁ}IÁ DE sÁÚDE


